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AUTÓGRAFO Nº.042/2024 

 

Dispõe sobre o Dia Municipal do 

Doador de Medula Óssea, a ser 

celebrado anualmente no terceiro 

sábado do mês de setembro. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária 

Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Antônio Cesar Machado da Silva, a saber: 

 

Art. 1º Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos e datas 

comemorativas do Município de Linhares o Dia Municipal do Doador de Medula Óssea, a ser 

celebrado anualmente no terceiro sábado do mês de setembro. 

 

Art. 2º Na semana que recair o dia comemorativo do doador de medula óssea, a 

sociedade civil, o poder público, os coletivos e a iniciativa privada poderão realizar campanhas 

educativas de informação e incentivo à doação voluntária de medula óssea e outras atividades 

sobre o tema. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos dezesseis dias 

do mês de setembro do ano dois mil e vinte e quatro. 

 

Wellington Vizentini  

Presidente 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 360035003900330038003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2024-09-18T14:19:13-0300




